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1. GENERALIDADES 

As presentes especificações técnicas têm por objetivo estabelecer as condições 

que nortearão o desenvolvimento das obras e serviços relativos à obra de PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA PARA RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE MÃE DO 

RIO - PA, bem como fixar as obrigações e direitos não tratados no Edital, instruções de 

concorrência ou contrato. 

Os serviços contratados serão executados, rigorosamente, de acordo com estas 

Especificações Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas 

vigentes, as especificações de materiais e equipamentos descritos e os Projetos em anexo. 

Todos os itens da planilha orçamentária dizem respeito, salvo o disposto em 

contrário nas Especificações Técnicas, a fornecimento de material e mão de obra, por parte 

da CONTRATADA. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às 

condições contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados 

logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua conta 

exclusiva, as despesas decorrentes dessas providências. 

Documentação para início da obra 

São de responsabilidade da contratada quaisquer despesas referentes à 

regularização para o início da obra tais como: 

- Cadastro junto à Prefeitura Municipal local (ISS); 

- Alvará de construção de Obra; 

- ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos serviços 

contratados, com a respectiva taxa recolhida; 

Obrigações da Contratada 

 Quanto a materiais 

Realizar a devida programação de compra de materiais, de forma a concluir a obra 

no prazo fixado; 
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Observar rigorosamente os prazos de validade dos materiais, pois será recusado 

pela Fiscalização qualquer tipo de material que se encontre com o prazo de validade 

vencido; 

Todo e qualquer material de construção que entrar no canteiro de obras deverá ser 

previamente aprovado pela Fiscalização.  Aquele que for impugnado deverá ser retirado do 

canteiro, no prazo definido pela Fiscalização. 

Submeter à Fiscalização, sem ônus, amostras dos materiais e acabamentos a 

serem utilizados na obra. 

 Quanto à mão-de-obra 

Contratar mão-de-obra idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço uma 

equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados, que assegure 

progresso satisfatório às obras. 

É de responsabilidade da contratada o fornecimento de equipamentos de 

segurança aos seus empregados tais como: cintos, capacetes, etc., devendo ser 

obedecidas todas as normas de prevenção de acidentes; 

 Quanto aos equipamentos e ferramentas de trabalho 

É de responsabilidade da contratada os gastos com aquisição de ferramentas, 

máquinas, equipamentos necessários na execução da reforma.   

 Quanto à administração da obra 

Manter um engenheiro civil ou arquiteto residente na obra, com carga horária 

mínima equivalente a um turno fixo, por semana; 

Manter em dia pagamentos de faturas de água e energia elétrica. 

 Segurança e saúde do trabalho 

A Contratada assumirá inteira responsabilidade pela execução dos serviços sub-

empreitados, em conformidade com a legislação vigente de Segurança e Saúde do 

Trabalho, em particular as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, instituídas 

pela Portaria n° 3.214/78 e suas alterações posteriores; 
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Serão de uso obrigatório os equipamentos de proteção individual estabelecidos na 

NR-18 e demais Normas de Segurança do Trabalho. Os equipamentos mínimos obrigatórios 

serão: 

- Equipamentos para proteção da cabeça 

- Equipamentos para Proteção Auditiva 

- Equipamentos para Proteção dos membros superiores e inferiores. 

A inobservância das Normas Regulamentadoras relativas à Segurança e Saúde do 

Trabalho terá como penalidade advertência por escrito e multa. 

 Diário de Obra 

Deverá ser mantido no canteiro um Diário de Obra, desde a data de início dos 

serviços, para que sejam registrados pela CONTRATADA e, a cada vistoria, pela 

Fiscalização, fatos, observações e comunicações relevantes ao andamento da mesma. 

 Limpeza da obra  

O local da obra, assim como seus entornos e passeio, deverão ser mantidos limpos 

e desobstruídos de entulhos, durante e após a realização dos trabalhos. 

 Locação de Instalações e Equipamentos 

A CONTRATADA procederá à aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos 

ângulos e de quaisquer outras indicações constantes do projeto com as reais condições 

encontradas no local. 

Havendo discrepâncias, que não possam ser sanadas na obra, ou modificações 

significativas ocorridas após a conclusão e o recebimento do projeto, a ocorrência será 

comunicada à Fiscalização, que decidirá a respeito. 

 Especificações de materiais e serviços 

O fornecimento de materiais, bem como a execução dos serviços obedecerá 

rigorosamente ao constante nos documentos: 

- Normas da ABNT; 

- Prescrições e recomendações dos fabricantes; 

- Normas internacionais consagradas, na falta das citadas; 
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- Estas especificações e desenhos do projeto. 

Os materiais ou equipamentos especificados admitem equivalentes em função e 

qualidade. O uso destes produtos será previamente aprovado pela CONTRATANTE. 

A existência de FISCALIZAÇÃO, de modo algum, diminui ou atenua a 

responsabilidade da CONTRATADA pela perfeição da execução de qualquer serviço. 

Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO recusar qualquer serviço executado que não 

satisfaça às condições contratuais, às especificações e ao bom padrão de acabamento. 

A CONTRATADA ficará obrigada a refazer os trabalhos recusados pela 

FISCALIZAÇÃO. 

Caberá à CONTRATADA manter o DIÁRIO DE OBRAS, no qual se farão todos os 

registros relativos a pessoal, materiais retirados e adquiridos, andamento dos serviços e 

demais ocorrências. 

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade por qualquer acidente de trabalho, 

bem como danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE e a terceiros. 

Todas as medidas serão conferidas no local. 

A quantificação é da responsabilidade das empresas LICITANTES que serão 

obrigadas a contemplar todos os itens constantes do projeto. 

Todos os materiais serão novos, comprovadamente de primeira qualidade. 

 Quanto ao andamento dos trabalhos 

Para fiel observância do contrato e perfeita execução e acabamento das obras a 

CONTRATADA deverá manter na obra pessoal técnico habilitado e obriga-se a prestar toda 

assistência técnica e administrativa, com a finalidade de imprimir aos trabalhos o ritmo 

necessário ao cumprimento dos prazos contratuais; 

À CONTRATADA caberá a execução das instalações provisórias de água, luz, 

força, esgoto, etc., bem como o transporte dentro e fora do canteiro de obras; 

Além do previsto em itens anteriores, caberá à CONTRATADA proceder à 

instalação do canteiro de obras dentro das normas gerais de construção com previsão de 

baias para depósito de agregados, almoxarifado, escritório e, em relação às condições de 
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Medicina e Segurança do Trabalho, dotá-lo de alojamento e instalações sanitárias para 

operários e fiscalização. 

Além da placa da CONTRATADA exigida pelo CREA, deverá ser colocada em local 

visível, quando da instalação do canteiro de obras, placa conforme modelo fornecido pelo 

Setor de Engenharia da CONCEDENTE.  

 Do prazo de execução 

O prazo para execução dos serviços em é de 90 (noventa) dias corridos, a contar 

da data de recebimento da ordem de serviço. 

Considerações Preliminares 

 Os serviços não aprovados ou que se apresentarem defeituosos durante sua 

execução serão demolidos e reconstruídos por conta exclusiva da CONTRATADA; Os 

materiais que não satisfizerem as especificações ou forem julgados inadequados serão 

removidos do canteiro de obras dentro de 48 (quarenta e oito) horas a contar da 

determinação do Engenheiro Fiscal; 

 As obras serão contratadas pela PREFEITURA, através da Comissão Permanente 

de Licitação, sendo o Setor de Engenharia responsável pela sua fiscalização. Cabe à 

FISCALIZAÇÃO a verificação do andamento da obra de acordo com o cronograma físico-

financeiro, elaborando as medições e faturas referentes aos serviços executados no período 

em questão para seu respectivo pagamento; 

 O responsável pela fiscalização respeitará rigorosamente o projeto e suas 

especificações, sendo o Setor de Engenharia previamente consultado para toda e qualquer 

modificação. 

 

2. SERVIÇOS 

2.1. ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

2.1.1. ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Os serviços de execução das obras devem ser acompanhados diariamente por um 

Engenheiro Civil. A função deste profissional deverá constar da A.R.T. respectiva. A 

medição será em hora de serviço executado. 

2.1.2. ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
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O Executante manterá em obra, além de todos os demais operários necessários, um 

Encarregado Geral que deve permanecer no canteiro de obras, durante o período de 

execução dos serviços e que deverá estar sempre presente para prestar quaisquer 

esclarecimentos necessários à Fiscalização. 

A medição será em hora de serviço executado. 

2.2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.2.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

A placa da obra terá dimensão de 2,00 m x 3,00m e deverá ser fornecida pela 

construtora que vai executar o serviço sendo que as identificações deverão ser definidas 

pela FISCALIZAÇÃO. 

Será colocada em local indicado pela FISCALIZAÇÃO, visível e a 2,00m do chão, 

fabricada em chapa de aço e fixada em estrutura de madeira de lei, obedecendo a modelo e 

dimensão fornecidos pela concedente. 

2.2.2. EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF_02/2016 

O barracão será executado com tábuas de madeira compensadas e com cobertura 

em telha de fibrocimento, com uma parte completamente fechada contra as intempéries, 

com iluminação e ventilação adequada, de acordo com NR-18.  

Inclui neste item despesa com locomoção, material de expediente ou qualquer outro 

material referente à Administração. 

Será executado escritório em canteiro de obra em chapa de madeira compensada. 

Execução: Para fins de especificação, foram consideradas as seguintes etapas de 

execução da obra: fundação em baldrame: escavação, execução do lastro de concreto e da 

alvenaria de bloco de concreto, e reaterro da vala; piso: execução do contrapiso na parte 

interna e na calçada ao redor da edificação; levantamento das paredes em chapa de 

madeira compensada; cobertura: instalação de trama de madeira, composta por terças para 

telhados de até duas águas, e assentamento de telhas de fibrocimento; execução das 

instalações elétricas; instalação das esquadrias; execução do forro. 

A medição será por metro quadrado de barracão devidamente efetuado. 
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2.2.3. CONFECÇÃO DE CAVALETE EM PERFIL METÁLICO PARA PLACA DE 

SINALIZAÇÃO - 1,00 M X 1,00 M 

Será confeccionado cavalete em perfil metálico para placa de sinalização nas 

medidas de 1m x 1m para interdição do tráfego das vias durante o período de execução e 

cura dos serviços. 

A execução é conforme o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes 

(Anexo 01/2018) 
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2.3. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

2.3.1. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

A mobilização constituirá na colocação e montagem no local da obra de todo 

equipamento, material e pessoal necessário à execução dos serviços, cabendo também à 

construtora a elaboração de layout de distribuição de equipamentos a ser submetido à 

apreciação da fiscalização.  

Vale salientar que deverão também estar incluída no item mobilização, os custos de 

transporte dos equipamentos, componentes a serem montados e todos aqueles utilizados 

para a implantação das obras.  

Os equipamentos deverão estar no local da obra em tempo hábil, de forma a 

possibilitar a execução dos serviços na sua sequência normal.  

A construtora fará o transporte de todo equipamento necessário até o local da obra.  

A construtora devidamente autorizada pela fiscalização tomará todas as 

providências junto aos poderes públicos, a fim de assegurar o perfeito funcionamento das 

instalações. 

A medição será por unidade de equipamento devidamente mobilizado. 

2.4. FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO 

2.4.1. FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO (PROFUNDIDADE ATÉ 5,0 CM) - 

EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_11/2019 

A remoção do pavimento asfáltico deve ser executada através de fresagem 

mecânica a frio do pavimento, respeitando a espessura indicada no projeto e a área 

demarcada previamente. 

Previamente à fresagem deve ser retirado o excesso de sujeira e resíduos da 

superfície do pavimento, por meio de varrição mecânica. O material resultante da fresagem 

deve ser imediatamente elevado para carga no caminhão e transportado para o local em 

que for reaproveitado ou para o bota-fora. 

Na ocorrência de placas de material de revestimento devido à variação de 

espessura da camada de revestimento a ser removida, deve-se aumentar a profundidade da 

fresagem para eliminação desses resíduos. 
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Durante a fresagem deve ser mantida a operação de jateamento de água, para 

resfriamento dos dentes da fresadora e controlar a emissão de poeira. Para limpeza da área 

fresada, devem ser utilizadas vassouras mecânicas que disponham de caixa para 

recebimento do material e jateamento de ar comprimido. 

A superfície fresada deverá apresentar textura uniforme, sendo que os sulcos 

resultantes não devem ultrapassar a 0,5 cm. 

Deve-se medir a espessura da fresagem a cada passada, admitindo-se variações 

de mais ou menos 0,3 cm em relação à profundidade indicada no projeto. 

2.4.2. TRANSPORTE DE PAVIMENTAÇÃO REMOVIDA (RODOVIAS NÃO URBANAS) 

O material retirado como fresagem deverá ser removido para local apropriado de 

bota fora, especificado em projeto e será transportado com caminhão basculante.  

A medição será por metro cúbico de escavação e carga material 1a categoria, e por 

unidade de transporte devidamente efetuado. 

2.5. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

2.5.1. PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO RR-2C 

A superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e 

qualquer material solto. 

Antes da aplicação do ligante betuminoso, no caso de bases de solo-cimento ou 

concreto magro, a superfície da base deve ser umedecida. 

Aplica-se, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com 

o seu tipo, na quantidade recomendada e de maneira uniforme. A temperatura da aplicação 

do ligante betuminoso deve ser fixada para cada tipo de ligante, em função da relação 

temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione melhor a 

viscosidade para espalhamento. A viscosidade recomendada para o espalhamento da 

emulsão deverá estar entre 20 a 100 segundos “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004/94). 

Após aplicação do ligante deve-se esperar o escoamento da água e evaporação em 

decorrência da ruptura. 

A tolerância admitida para a taxa de aplicação “T” do ligante betuminoso diluído 

com água é de ±0,2 l/m². 
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Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de 

trabalho e deixá-la, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, 

trabalha-se em meia pista, executando a pintura de ligação da adjacente assim que a 

primeira for permitida ao tráfego. 

A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, 

colocam-se faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o término da 

aplicação do ligante betuminoso situem-se sobre essas faixas, as quais serão, a seguir, 

retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante betuminoso deve ser imediatamente 

corrigida. 

A medição será por metro quadrado de pintura de ligação devidamente efetuada. 

2.5.2. EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

A temperatura do cimento asfáltico empregado na mistura deve ser determinada 

para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura 

conveniente é aquela na qual o cimento asfáltico apresenta uma viscosidade situada dentro 

da faixa de 75 a 150 SSF, “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004), indicando-se, preferencialmente, 

a viscosidade de 75 a 95 SSF. A temperatura do ligante não deve ser inferior a 107°C nem 

exceder a 177°C. 

Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10°C a 15°C acima da 

temperatura do ligante asfáltico, sem ultrapassar 177°C. 

A produção do concreto asfáltico é efetuada em usinas apropriadas. 

O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, da usina ao ponto de 

aplicação, em caminhão basculante 10m³, para que a mistura seja colocada na pista à 

temperatura especificada. Cada carregamento deve ser coberto com lona ou outro material 

aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura. 

A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados. 

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas 

pela adição manual de concreto asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de 

ancinhos e rodos metálicos. 
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Após a distribuição do concreto asfáltico, tem início a rolagem. Como norma geral, 

a temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, 

temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada caso. 

Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem 

com baixa pressão, a qual deve ser aumentada à medida que a mistura seja compactada, e, 

consequentemente, suportando pressões mais elevadas. 

A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em 

direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compactação deve 

começar sempre do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve 

ser recoberta na seguinte de, pelo menos, metade da largura rolada. Em qualquer caso, a 

operação de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a compactação 

especificada. 

Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões bruscas 

da marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém – rolado. As 

rodas do rolo devem ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da 

mistura. 

Os revestimentos recém–acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o 

seu completo resfriamento. 

A medição será por metro cúbico de camada de rolamento devidamente efetuada. 

2.5.3. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 DE MASSA ASFÁLTICA 

PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

O transporte do material será feito através de caminhão basculante 10m³ até os 

pontos de descarga.  

A medição será por metro cúbico de CBUQ por unidade de transporte devidamente 

efetuado. 

2.6. DRENAGEM SUPERFICIAL 

2.6.1. GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN 

LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 

30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016 
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Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha. 

Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia. Execução 

das guias e sarjetas com máquina extrusora. Execução das juntas de dilatação. 

Acabamento e molhamento da superfície durante o período de cura do concreto. 

2.7. SINALIZAÇÃO  

2.7.1. SINALIZAÇÃO VERTICAL 

2.7.1.1. FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM 

AÇO D = 0,60 A 0,80 M - PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO I E SI 

Definiu-se que o material a ser empregado na confecção das placas deve ser chapa 

de aço n. 16 (tratada), do tipo NB 1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola #18, ou 

espessura de 1,50 mm, bitola #16. Na escolha deste material foram também considerados 

os seguintes critérios: 

 durabilidade; 

 fácil manutenção e conservação; 

 e compatibilidade entre os materiais da placa, da pintura e o da película. 

As chapas devem ser isentas de defeitos superficiais que prejudiquem sua 

utilização, perfeitamente planas, lisas e isentas de rebarbas, com acabamento brilhante e 

uniforme nos dois lados. 

Neste projeto é proposta a utilização de placas refletivas através da utilização de 

películas que retro-refletem os raios luminosos incidentes dos faróis. As placas devem ter 

fundo e todos os seus elementos refletivos, à exceção de quando especificada a cor preta, 

cuja utilização em película retro-refletiva é proibida, pois esse material torna-se cinza-claro 

com a incidência de luz. 

A escolha do material a ser empregado foi feita segundo critérios de visualização da 

sinalização e de distância de legibilidade necessárias à segurança do trânsito. Esta 

especificação corresponde à Película Tipo I-A, conforme determinado em norma técnica de 

Sinalização Vertical Viária – Películas – Requisitos NBR 14644, elaborada pela ABNT. 

Quanto à durabilidade devem apresentar um desempenho satisfatório para um 

período de no mínimo sete anos, em exposição normal, vertical e estacionária. Ao final 
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deste período as películas refletivas devem possuir uma retrorrefletância residual de no 

mínimo 50% do valor inicial. 

Devem ser seguidos os métodos de ensaio previstos pela norma ABNT. 

As placas devem ter a face oposta, após a limpeza, pintada em Tinta esmalte 

sintético semi-fosco na cor preta. 

A medição será por unidade de placas devidamente efetuadas. 

2.7.1.2. FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO 

PARA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO - D = 0,60 M A 0,80 M 

Os suportes metálicos são dispositivos para sustentação das placas de sinalização 

e devem atender aos aspectos estruturais, estéticos e de durabilidade. 

Devem atendidas as premissas constantes nas seguintes normas: NBR 14890, 

NBR 14962, NBR 8855, NBR 10062. 

Os suportes de aço devem ser confeccionados com as seguintes características: 

• Devem ser dobrados ou laminados, respectivamente com perfil em “I” ou “C” 

normais, unidos por meio de parafusos, conforme desenhos do anexo A; 

• Aço carbono conforme norma ASTM-A-36(5) ou NBR 6650(6), Classe CF-24 

da ABNT, ou equivalente; 

• Tensão admissível: 1400 kg/cm²; 

• Limite de escoamento mínimo: 2400 kg/cm²; 

• Coeficiente de arrasto: 1,7; 

• Resistência a pressão de obstrução correspondente ao vento de 126 km/h, no 

mínimo; - os parafusos, porcas e arruelas devem ser confeccionados de aço carbono 

conforme norma ASTM-A-307. 

O dimensionamento dos suportes deve atender ao projeto de sinalização elaborado 

especificamente para cada local, atendendo também ao Manual de Sinalização do DER/SP, 

Volume II, Confecção dos Sinais.  

A implantação dos suportes e as respectivas placas devem obedecer aos 

parâmetros de projeto constantes do Manual de Sinalização do DER/SP, Volume I, Projeto.  
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A colocação de suportes de placas que necessite de interdição de faixa de 

rolamento deve ser autorizada pelo DER/SP e ter acompanhamento do serviço de operação 

do DER/SP ou da polícia rodoviária. 

A medição será feita por unidade de suporte. 

2.7.1.3. PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 

45X25CM 

Para todas as vias implantadas foram definidas placas esmaltadas por serem mais 

duráveis e visíveis, e caracterizam-se por sua superfície lisa e brilhosa. As placas 

esmaltadas possuem excelente resistência a intempéries e suas cores não são alteradas 

sob efeito do sol. 

TUBO ACO GALVANIZADO: Serão utilizados como suporte das placas esmaltadas 

tubos de aço galvanizado com costura com diâmetro nominal de 50mm. Cada tubo de 

suporte apresentará comprimento de 3,5m. O tubo deverá ser fincado no solo 0,75m ficando 

com um comprimento do solo até o topo do tubo igual a 2,75m.  

CHAPA DE ACO GALVANIZADA - Fixação da placa com o tubo de aço 

galvanizado: Para a fixação das placas esmaltadas serão utilizadas chapas de aço 

galvanizado com comprimento de 0,25m e largura 0,03m. A chapa de aço será soldada no 

tubo, e a fixação das placas esmaltadas na chapa de aço será realizada com parafuso de 

ferro polido, sextavado, com rosca inteira, diametro 5/16", comprimento 3/4", com porca e 

arruela lisa leve. 

PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA, 

DIAMETRO 5/16", COMPRIMENTO 3/4", COM PORCA E ARRUELA LISA LEVE: Serão 

utilizados para fixação das placas esmaltadas na chapa de aço galvanizado parafusos de 

ferro polido. 

A medição será por unidade para as placas devidamente efetuadas. 

2.7.2. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

2.7.2.1. SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 

RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 
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Os serviços não podem ser executados quando a temperatura ambiente estiver 

acima de 40ºC ou estiver inferior a 5ºC, e quando tiver ocorrido chuva 2 horas antes da 

aplicação; 

A diluição da tinta só pode ser feita após a adição das microesferas de vidro tipo I 

A, com no máximo 5% em volume de água potável, para o ajuste da viscosidade. Qualquer 

outra diluição deve ser expressamente determinada ou autorizada pela fiscalização. 

Sempre que houver insuficiência de contraste entre as cores do pavimento e da 

tinta, as faixas demarcatórias devem receber previamente pintura de contraste na cor preta, 

para proporcionar melhoria na visibilidade diurna. A tinta preta deve ter as mesmas 

características da utilizada na demarcação. 

Se não especificada, a espessura de aplicação deve ser de no mínimo 0,5 mm. 

A abertura do trecho ao tráfego somente pode ser feita após, no mínimo, 30 

minutos após o término da aplicação. 

A aplicação pode ser mecânica ou manual. 

Deve ser efetuada pré-marcação antes da implantação a fim de garantir o 

alinhamento e configuração geométrica da sinalização horizontal. 

Nos casos de recuperação de sinalização existente, não é permitido o uso das 

faixas de pinturas existentes como referencial de marcação. 

Quando, a marcação da pintura nova não for coincidente com a existente, e for 

necessária a remoção da pintura antiga, a remoção deve ser executada conforme o item 4.4 

da NBR 15405. 

Antes da aplicação da tinta, a superfície do pavimento deve estar limpa, seca, livre 

de contaminantes prejudiciais à pintura. Devem ser retirados quaisquer corpos estranhos 

aderentes ou partículas de pavimento em estado de desagregação. 

As esferas de vidro retro-refletivas tipo I B devem ser adicionadas à tinta na razão 

de 200 g/l de tinta, de modo a permanecerem internas à película aplicada. 

As esferas de vidro retro-refletivas tipo I B ou C devem ser aspergidas 

concomitantemente com a tinta à razão de 350 g/m², resultando em perfeita incorporação 

das esferas de vidro na película de tinta. 
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O fornecedor ou fabricante tinta vinílica ou acrílica deve ser responsável pela 

realização dos ensaios e testes que comprovem o cumprimento das premissas desta 

especificação. 

A contratante deve ainda: a) verificar visualmente as condições de acabamento; b) 

realizar controle geométrico, verificado sua obediência ao projeto. 

A sinalização horizontal deve ser garantida contra a falta de aderência, baixo poder 

de cobertura ou qualquer alteração na sua integridade por falhas de aplicação, devendo 

neste caso o trecho ser refeito, pela contratada, sem qualquer ônus adicional do contratante, 

dentro do prazo fixado. 

No cálculo da área a ser sinalizada para faixa de pedestres foram consideradas 

dimensões de acordo com o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do Conselho 

Nacional de Trânsito – CONTRAN. 

A medição será por metro quadrado de pintura devidamente efetuada. 

2.7.2.2. PINTURA DE SETAS E ZEBRADOS - TERMOPLÁSTICO POR EXTRUSÃO - 

ESPESSURA DE 3,0 MM 

Na aplicação desta especificação é necessário consultar as NBR 13132, 15402 e 

16184 da ABNT. 

O termoplástico deve apresentar boas condições de trabalho e suportar 

temperaturas de até 80º C, sem sofrer alterações; Deve ser inerte a intempéries, 

combustíveis e lubrificantes; Deve produzir marcas que se agreguem firmemente ao 

pavimento, não se destacando do mesmo em consequência de esforços provenientes do 

tráfego; Deve ser passível de remoção intencional, não ocasionando danos sensíveis ao 

pavimento; Não deve possuir capacidade destrutiva ou desagregadora do pavimento. 

 Depois de aplicado deve permitir liberação do tráfego em 5 minutos; Deve manter 

integralmente a sua coesão e cor após a sua aplicação no pavimento; Quando aquecido à 

temperatura exigida para sua aplicação, não deve desprender fumos ou gases tóxicos que 

possam causar danos às pessoas ou às propriedades. 

O material termoplástico se constituirá de uma mistura em proporções convenientes 

de: ligantes, partículas granulares como elementos inertes, pigmentos e seus agentes 

dispersores, microesferas de vidro e outros componentes que propiciem ao material, 
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qualidades que venham atender a finalidade a que se destina; O ligante deve ser constituído 

de resinas naturais e/ou sintéticas e um óleo, como agente plastificante; As partículas 

granulares serão constituídas por talco, dolomita, calcita, quartzo e outros materiais 

similares e microesferas de vidro do tipo IA. 

No termoplástico de cor branca, o pigmento deve ser o dióxido de titânio rutilo e no 

de cor amarela deve ser o cromato de chumbo ou sulfeto de cádmio. Os pigmentos 

empregados devem assegurar uma qualidade e resistência à luz e ao calor, tais que a 

tonalidade das faixas permaneçam inalteradas. 

O termoplástico deverá ser acondicionado em sacos plásticos devidamente 

fechados e lacrados, bem como em embalagens padronizadas, nas quais deve figurar em 

local visível e legível: 

a) Nome do fabricante; 

b) Nome do produto; 

c) Número do lote de fabricação; 

d) Data de fabricação; 

e) Cor do material; 

f) Máxima temperatura de aquecimento; 

g) Prazo de validade; 

h) Quantidade contida em quilos. 

Deve atender aos requisitos Quantitativos e Qualitativos, conforme as tabelas da 

NBR 13132 da ABNT. Atender ao disposto na NBR 15 482:2013 – Sinalização Horizontal 

Viária – Termoplásticos - Métodos de Ensaio. 

 

2.8. CICLOVIA E CICLO FAIXA 

2.8.1. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

As demolições necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica. A área 

deverá estar livre de todos os elementos que possam comprometer a Obra. Nos locais onde 

forem necessárias demolições, a CONTRATADA deverá tomar as seguintes providências: 
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• Transportar o material oriundo das demolições para local determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, ficando o transporte a cargo da CONTRATADA; 

• o material a ser reaproveitado deverá ser transportado para local apropriado 

determinado pela FISCALIZAÇÃO; 

• ficará a cargo da CONTRATADA a carga e a descarga para local fora da 

Obra, de todo entulho proveniente das demolições; 

• será de responsabilidade da CONTRATADA, se for o caso, a demolição de 

prédios existentes assim como a remoção dos entulhos; 

• as demolições serão reguladas, sob o aspecto de segurança e medicina do 

trabalho, pela Norma Regulamentadora NB-18. 

• inclui-se nas demolições aludidas no item anterior a retirada das linhas 

existentes de energia elétrica, água, rede de esgoto, etc., respeitadas as normas e 

determinações das Empresas Concessionárias; 

• as demolições indicadas serão efetuadas manualmente ou com auxílio de 

equipamentos leves; 

• nos locais onde o projeto prevê demolições ou retirada temporária de algum 

elemento, deverão ser calculados e providenciados pela CONTRATADA os eventuais 

escoramentos necessários à sustentação de partes da edificação, de modo a prevenir 

desabamentos ou demolições excessivas; 

• sempre que a retirada de tubulação ou rede de infraestrutura implicar na 

suspensão do funcionamento de instalações, tal fato deverá ser comunicado à 

FISCALIZAÇÃO para que, previamente à suspensão aludida, seja providenciada a ciência 

aos atingidos; 

• a suspensão de funcionamento referida no item anterior será sempre 

acompanhada da comunicação do prazo máximo de interrupção; 

• sempre que for constatada a existência de material ou técnica construtiva 

diferente do que é usual em edificações de época e características do Prédio, deverá ser 

comunicado à FISCALIZAÇÃO, cabendo a esta definir o procedimento a ser adotado. 

 

2.8.2. PISOS 
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2.8.2.1. EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_07/2016 

Só poderá ser executada a pavimentação, após o assentamento de canalizações 

que devem passar sob ela. Todos os pisos antes da pavimentação final deverão ser 

previamente regularizados e conferidos a fim de que obedeçam aos níveis de inclinação 

previstos para a pavimentação que as deve recobrir, sendo que, os pisos terão caimento 

necessário ao perfeito escoamento das águas. 

Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam-se as fôrmas que 

servem para conter e dar forma ao concreto a ser lançado, coloca-se lona plástica e, sobre 

ela, são colocadas as telas de armadura; 

• Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, sarrafeamento e 

desempeno do concreto; 

• Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura superficial por meio de 

vassouras, aplicadas transversalmente ao eixo da pista com o concreto ainda fresco. 

• Por último, são feitas as juntas de dilatação. 

 

2.8.3. PINTURAS E SINALIZAÇÕES 

2.8.3.1. SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 

RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

Os serviços não podem ser executados quando a temperatura ambiente estiver 

acima de 40ºC ou estiver inferior a 5ºC, e quando tiver ocorrido chuva 2 horas antes da 

aplicação; 

A diluição da tinta só pode ser feita após a adição das microesferas de vidro tipo I A, 

com no máximo 5% em volume de água potável, para o ajuste da viscosidade. Qualquer 

outra diluição deve ser expressamente determinada ou autorizada pela fiscalização. 

Sempre que houver insuficiência de contraste entre as cores do pavimento e da tinta, 

as faixas demarcatórias devem receber previamente pintura de contraste na cor preta, para 

proporcionar melhoria na visibilidade diurna. A tinta preta deve ter as mesmas 

características da utilizada na demarcação. 
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Se não especificada, a espessura de aplicação deve ser de no mínimo 0,5 mm. 

A abertura do trecho ao tráfego somente pode ser feita após, no mínimo, 30 minutos 

após o término da aplicação. 

A aplicação pode ser mecânica ou manual. 

Deve ser efetuada pré-marcação antes da implantação a fim de garantir o 

alinhamento e configuração geométrica da sinalização horizontal. 

Nos casos de recuperação de sinalização existente, não é permitido o uso das faixas 

de pinturas existentes como referencial de marcação. 

Quando, a marcação da pintura nova não for coincidente com a existente, e for 

necessária a remoção da pintura antiga, a remoção deve ser executada conforme o item 4.4 

da NBR 15405. 

Antes da aplicação da tinta, a superfície do pavimento deve estar limpa, seca, livre 

de contaminantes prejudiciais à pintura. Devem ser retirados quaisquer corpos estranhos 

aderentes ou partículas de pavimento em estado de desagregação. 

As esferas de vidro retro-refletivas tipo I B devem ser adicionadas à tinta na razão de 

200 g/l de tinta, de modo a permanecerem internas à película aplicada. 

As esferas de vidro retro-refletivas tipo I B ou C devem ser aspergidas 

concomitantemente com a tinta à razão de 350 g/m², resultando em perfeita incorporação 

das esferas de vidro na película de tinta. 

O fornecedor ou fabricante tinta vinílica ou acrílica deve ser responsável pela 

realização dos ensaios e testes que comprovem o cumprimento das premissas desta 

especificação. 

A contratante deve ainda: a) verificar visualmente as condições de acabamento; b) 

realizar controle geométrico, verificado sua obediência ao projeto. 

A sinalização horizontal deve ser garantida contra a falta de aderência, baixo poder 

de cobertura ou qualquer alteração na sua integridade por falhas de aplicação, devendo 

neste caso o trecho ser refeito, pela contratada, sem qualquer ônus adicional do contratante, 

dentro do prazo fixado. 
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No cálculo da área a ser sinalizada para faixa de pedestres foram consideradas 

dimensões de acordo com o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do Conselho 

Nacional de Trânsito – CONTRAN. 

A medição será por metro quadrado de pintura devidamente efetuada. 

 

2.8.3.2. Tacha refletiva em resina sintética - bidirecional tipo II - com um pino - 

fornecimento e colocação 

Previamente à implantação das tachas, deve ser feito o preparo e limpeza da 

superfície do pavimento, deixando-o livre de quaisquer resíduos, manchas de óleo ou graxa. 

Implantação das tachas 

a) Perfuração do pavimento, com equipamento adequado de maneira a garantir 

que o orifício tenha profundidade suficiente ao acondicionamento do pino. 

b) Limpeza dos orifícios, bem como do local de assentamento, com utilização de 

ar comprimido para evitar a contaminação do material de fixação. 

c) Aplicação da cola sobre o pavimento, no local de colocação do corpo da 

tacha, sendo que o adesivo deve preencher totalmente as cavidades do orifício. 

d) Encaixe dos pinos nos orifícios executados. 

e) Até a secagem final da cola, os elementos refletivos devem estar cobertos 

com fita adesiva, de forma a evitar perda de retrorrefletividade. 

f) Na fixação da tacha, deve ser garantida uma aderência uniforme na superfície 

do pavimento, evitando trechos do corpo em balanço. 

g) Para promover adequada fixação, comprimir a tacha com emprego de martelo 

de borracha. 

 

2.8.4. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

2.8.4.1. GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 0,80M DE ALTURA, 

ESPAÇADOS DE 1,0M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2"” . FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 
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- Conferir medidas na obra; 

- Cortar e perfurar as peças, conforme projeto; 

- Lixar perfeitamente todas as linhas de cortes e perfuração executadas nos perfis e chapas, 

eliminando 

todas as rebarbas; 

- Fixar o montante vertical no substrato de concreto através de chumbadores mecânicos, 

com 

profundidade mínima de 90 mm, e respeitando a distância mínima de 5cm da borda do 

concreto; 

- Soldar as peças horizontais do gradil e em seguida todas as verticais, conforme projeto; 

- Soldar a travessa superior aos montantes, conforme projeto, e realizar as emendas, se 

necessário; 

- Lixar os pontos de solda, eliminando os excessos. 

 

Mãe do Rio (PA), 27 de janeiro de 2021. 
 

 

 

 

Alice Catarina Oliveira de Morais 

Engenheira Civil 

CREA-PA 151686693-2 


